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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 45/18



Data: 16 de julho de 2018
Matéria: Mensagem 46/2018



Autor: Poder Executivo


Relatora: Arlei Tomazoni



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar nº: 7/2018
Ementa: : Dispõe sobre o acesso dos estrangeiros aos cargos e empregos públicos da administração pública municipal direta e indireta e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão extraordinária do dia 23/07/2018.

Solicitou-se orientação jurídica a qual afirmou, em suma, que a presente proposição deve alterar o Estatuto dos Servidores Municipais, bem como alertou que o art. 4º afronta direitos fundamentais previstos no caput do art. 5º da Constituição, ou seja, se o estrangeiro for naturalizado ele tem os mesmos direitos constitucionais que os brasileiros natos, inclusive sofrerá as mesmas sanções em caso de ato ilícito na administração pública.  

Diante disso, o Executivo encaminhou a esta Casa Legislativa Mensagem Retificativa alterando o PL conforme a orientação técnica acima referida e excluiu o conteúdo do art. 4º. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, especialmente após as alterações ao PL realizadas por meio da Mensagem Retificativa enviada pelo Executivo Municipal. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 30 de julho de 2018
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